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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

 

Portaria - SEI nº 176, de 08 de junho de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, 

de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do Planejamento, Desen-

volvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para executarem as fun-

ções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado por meio de representan-

tes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento 

da legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e 

Contratos da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.004320/2026-51. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, para exercerem 

a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO Nº 122/2022 - J.C DA SILVA DEDETIZACAO - EIRELI. 

OBJETO 

Prestação de Serviço de limpeza, higienização, desinfecção de reservatórios de água, 

coleta e análise bacteriológica e físico-química de água bruta e coleta e análise físico-

química e microbiológica de água tratada para hemodiálise. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR CARGO FUNÇÃO 

Vitor Alberto 

Lemes Mon-

teiro 

330**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe do Unidade de Manuten-

ção Predial 
Gestor 

Edgard Benoni 

Arruda 
341*** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 
Engenheiro Civil 

Gestor Substi-

tuto 
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Thiago Júnior 

de Carvalho 
235**** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 
Engenheiro Civil Fiscal Técnico 

Iandra de Al-

meida Correa E 

Silva 

104**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 
Engenheiro Civil Fiscal Técnico 

Celso Gonçal-

ves 
114**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 
Analista Administrativo Fiscal Técnico 

Leyliane 

Brinck de Ca-

margo 

326**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 
Assistente Administrativo Fiscal Técnico 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato desde 

a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas no ofício (23941783) e RCC 

3.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 28, de 22 de janeiro de 2026. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 177, de 08 de junho de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, 

de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da República; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do Planejamento, Desen-

volvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para executarem as fun-

ções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado por meio de representan-

tes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento 

da legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e 

Contratos da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.006774/2022-33.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, para exercerem 

a fiscalização do seguinte Contrato: 

  

  

CONTRATO 

  

Nº 47/2022 - PRESTADORA DE SERVICOS SALUTI EIRELI 

  

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de limpeza, higi-

enização, desinfecção de reservatórios de água, análises bacteriológica e físico-

química, serviço de esvaziamento, limpeza de caixas de esgoto, caixas de gordura 

e fossas sépticas e serviço de limpeza, higienização, desinfecção e desobstrução 

de tubulações de sistema de esgotamento sanitário 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Vitor Al-

berto Le-

mes Mon-

teiro 

330**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe da Unidade de Manuten-

ção Predial 
Gestor 

Edgard Be-

noni Arruda 
341**** 

Unidade de Projetos e Obra 

(UPO) 
Engenheiro Civil Gestor Substituto 

Thiago Jú-

nior de Car-

valho 

235**** 
Unidade de Projetos e Obra 

(UPO) 
Engenheiro Civil Fiscal Técnico 

Iandra de 

Almeida 

Correa E 

Silva 

104**** 
Unidade de Projetos de Obra 

(UPO) 
Engenheira Civil Fiscal Técnico 

Leilyane 

Brinck de 

Camargo 

326**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 
Assistente Administrativo 

Fiscal Técnico Admi-

nistrativo 

Celso Gon-

çalves 
114**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 
Analista Administrativo 

Fiscal Técnico Admi-

nistrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato desde 

a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas no ofício (21162128) e RCC 

3.0. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posterior-

mente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 513, de 08 de outubro de 2024 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 

 


